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PREFEITURA DO MUNICÍF0 10 [•[ 1\I!AIIAUIJ,úl'/•. 

LEI Nll 2,191 
De 20 de setembro de l:ne 

Revoga a lai municipal nll 1.'344, 

ele 12 de junho de 1.968,-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DF. APJ,qA~UARI,, Eat~ de São 

Paulo, no exercício de !IUBS etr.l.buiçÕas legais, a de acordo em o que decre

tou a c&.sra Municipal 8111 sesüo ordinm!l de 18 de setonbro de l 978, ;Jro-

111Ulge a eegutnte lei:-

Artigo 11 - FiOf.l revogada s lei municipal nR 1.644 , 

de 12 da junho de 1968 que autoriza o Prefeito Llunicipal e alienar â Fazends 

dD Estado dfl sio Plllllo, por doação, t8M'I!no de Pl'OPrieàllde de MuniCÍpio de 

Ara.ra::ruars.-

Artigo 29 - Esta lei antra sm •ttgor na d&ts ela eua-

PRD"EETUAA 00 \lliiicfPID DE ARARAQUAAA, aos l!D (vinte) de r;etewbro de 1 978 

(mil novecentos e setenta e oito).-
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DA. WPI..!:)EUAR OE SANTI 
-Pref'ai to l.!unid.pel-

Ragistrade às fls. nt 2?3 do livro oanpetente nR 13.
Pf[JCESSO Nl 1.002/et'l - Jrc/ 
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